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 Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Aviso n.º 14058/2010
Ao abrigo do disposto nos n.os 1, alínea d) e 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e no artigo 254.º do Regime do Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, torna-se público que os seguintes trabalhadores cessaram 
funções por motivo de aposentação, com efeitos a 2010-07-01:

— Carlos Alberto Matias Ramos, Investigador-coordenador, da car-
reira de investigação científica, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, posicionado no escalão 4, 
índice 330 e Presidente do Conselho Directivo do LNEC, I. P., com a 
remuneração mensal de € 6138,11;

— Maria Isabel Zeferino Eusébio de Oliveira Marques, investiga-
dora-coordenadora, da carreira de investigação científica, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
posicionada no escalão 4, índice 330;

— Maria Fernanda Rosa Soares Berquó, coordenadora técnica, da 
carreira de assistente técnico, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, posicionada entre a 3.ª e a 
4.ª posição remuneratória e entre o nível 20 e 22;

— Maria Fernanda de Oliveira Luís, assistente técnica, da carreira de 
assistente técnico, em regime de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, posicionada entre a 9.ª e a 10.ª posição 
remuneratória e entre o nível 14 e 15;

— António Ascensão Nunes, assistente operacional, da carreira de 
assistente operacional, em regime de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, posicionado entre a 9.ª e a 10.ª posição 
remuneratória e entre o nível 9 e 10.

Lisboa, em 1 de Julho de 2010. — A Directora de Serviços de Recursos 
Humanos, Ana Paula Seixas Morais. 
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Agência Portuguesa do Ambiente

Departamento de Gestão de Recursos Humanos, 
Financeiros e Patrimoniais

Aviso n.º 14059/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho por contratação

por tempo indeterminado para técnico superior
1 — Nos termos do disposto n.º 3 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12/A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por despacho 
de 14 de Junho de 2010 da Subdirectora -Geral da Agência Portuguesa 
do Ambiente, se encontra aberto o presente procedimento concursal 
comum, com vista ao recrutamento de um trabalhador, detentor da 
categoria de técnico superior, para a celebração de um contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado para a ocupação 
de posto de trabalho previsto e criado no mapa de pessoal da Agência 
Portuguesa do Ambiente, a recrutar de entre indivíduos sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, ao abrigo do 
despacho favorável do Secretário de Estado da Administração Pública 
n.º 386/2010/SEAP, de 30 de Abril de 2010, sobre o qual o Ministro 
de Estado e das Finanças exarou despacho de concordância, com o 
n.º 185/10/MEF, de 4 de Maio de 2010.

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igual-
mente a inexistência de reservas de recrutamento constituídas ainda 
pela ECCRC, porquanto não foram ainda publicitados quaisquer proce-
dimentos a observar nos termos do disposto nos artigos 4.º e seguintes 
da referida Portaria.

3 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente procedi-
mento é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

4 — O presente concurso regula -se pelos seguintes diplomas:
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 442/1991, de 15 de Novembro;

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Janeiro;
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Genericamente, o posto de trabalho posto a concurso caracteriza-
-se pelo exercício de funções da carreira de técnico superior, tais como 
são descritas no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
área da concepção, elaboração e acompanhamento de metodologias 
de implementação faseada de Sistemas de Gestão Ambiental e outros 
Sistemas Voluntários de Gestão Ambiental, Auditorias Ambientais, 
gestão dos sistemas de qualificação de verificadores e sistemas de in-
centivos. Em particular, define -se pela capacidade técnica de análise, 
assessoria e elaboração de procedimentos, manuais de implementação 
faseada de sistemas de gestão ambiental nas organizações; análise de 
processos de candidatura e declarações ambientais submetidos no âm-
bito do Decreto -Lei n.º 142/2002, de 20 de Maio, relativo ao Sistema 
Comunitário de Ecogestão e Auditoria (EMAS); supervisão/auditoria 
da actividade de qualificação de verificadores EMAS, do Comércio 
Europeu de Licenças de Emissão (CELE) e do Sistema de Gestão de 
Segurança para a Prevenção de Acidentes Graves (SGSPAG); análise 
de processos de candidatura a fundos comunitários, nomeadamente ao 
Programa de Incentivos à Modernização da Economia (PRIME), nas 
vertentes Sistemas de Incentivos à Modernização Empresarial (SIME) 
e ao Sistema de Incentivos a Produtos Turísticos de Vocação Estratégica 
(SIVETUR), incluindo a análise da atribuição da Majoração Mais -Valia 
Ambiental (MMVA). O posto de trabalho caracteriza -se, igualmente, pela 
necessidade de se proceder a deslocações de representação institucional 
para participação em reuniões comunitárias, obrigando o trabalhador a 
ser detentor de experiência e elevada compreensão de temas técnicos 
com um grau elevado de complexidade, oportunidade nas intervenções, 
transmissão de posições/opiniões de forma clara, interacção com um 
elevado número de participantes, bem como facilidade de contactos com 
grupos multidisciplinares envolvendo outros organismos da Administra-
ção Pública e restantes stakeholders, e pela necessidade de dar formação 
e organizar eventos sobre as temáticas na área de Sistemas Voluntários de 
Gestão Ambiental, Auditorias Ambientais, Qualificação de Verificadores, 
Sistemas de Incentivos anteriormente discriminadas.

6 — O local de trabalho situa -se na sede da Agência Portuguesa do 
Ambiente, Rua da Murgueira, n.º 9/9A — Zambujal, Amadora.

7 — Nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das 
posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

8 — A posição remuneratória na qual se enquadram a categoria do 
técnico superior a contratar situa -se entre a 2.ª e a 4.ª e os níveis remu-
neratórios entre o 15 e o 23 da tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, sendo as remunerações 
base mínima e máxima a auferir no ano de 2010, respectivamente de 
1.201,48 € (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos) e 
1.613,42 € (mil seiscentos e treze euros e quarenta e dois cêntimos).

9 — Podem ser admitidos os candidatos que, até ao termo do prazo 
de entrega das candidaturas satisfaçam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Reunirem os requisitos gerais necessários para o exercício de 
funções públicas, enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro;

b) Sejam detentores de licenciatura, preferencialmente em Engenharia 
do Ambiente.

10 — Constituem condições preferenciais de avaliação os candi-
datos:

a) Deterem experiência profissional comprovada de, pelo menos 
3 anos, na área da implementação faseada de Sistemas de Gestão Am-
biental e dos Sistemas Voluntários de Gestão Ambiental em geral, Audi-
torias Ambientais, Qualificação de Verificadores, Sistemas de Incentivos 
discriminadas no ponto 5 do presente aviso;

b) Possuírem formação profissional específica e relevante, devida-
mente comprovadas, no âmbito de temáticas relativas ao ambiente;

c) Possuírem certificado de Qualificação de Verificador.

11 — Não podem ser admitidos ao procedimento concursal os tra-
balhadores que, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho da Agência Portuguesa do Ambiente idênticos ao posto de 
trabalho posto a concurso.

12 — A não apresentação dos documentos comprovativos da posse 
dos requisitos de admissão exigidos nas alíneas a) e b) do ponto 9 do 
presente aviso, bem como o preenchimento incorrecto dos elementos 
relevantes do requerimento, é motivo de exclusão do procedimento 
concursal.




